
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026327-53.2010.815.2001.
Origem : 8ª Vara Cível da Comarca da Capital.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Apelante : Banco Itauleasing S/A. 
Advogado : Luís Felipe Nunes Araújo.
Apelado : Raimundo Gonçalves Leite.
Advogada : Kelly Sabryna Campos de Carvalho.

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  REVISÃO
CONTRATUAL  C/C  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO. PRELIMINAR DE OFÍCIO. FALTA
DE  INTERESSE  RECURSAL  QUANTO  AO
ARGUMENTO DE LEGALIDADE DOS JUROS
REMUNERATÓRIOS  E  MORATÓRIOS.
AUSÊNCIA  DE  CONDENAÇÃO.   RECURSO
NÃO  CONHECIDO  NESTES PONTOS.
MÉRITO.  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.
APLICAÇÃO  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR.   CONTRATO  DE
ARRENDAMENTO  MERCANTIL.  AUSÊNCIA
DE  PREVISÃO  DE  TAXAS  DE  JUROS.
INVIABILIDADE DE DISCUSSÃO ACERCA DA
EXISTÊNCIA  DE  CAPITALIZAÇÃO.
MODALIDADE  QUE  NÃO  SE  CONFUNDE
COM  O  CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO.
TAC.  POSSIBILIDADE  DE  COBRANÇA.
CONTRATO CELEBRADO ANTERIORMENTE
À  VIGÊNCIA DA RESOLUÇÃO  Nº  3.518/2007
DO  CONSELHO  MONETÁRIO  NACIONAL.
DEVOLUÇÃO  DO  VALOR  PAGO  EM
EXCESSO DE FORMA DOBRADA. AUSÊNCIA
DE  COMPROVAÇÃO  DE  MÁ-FÉ.
RESTITUIÇÃO SIMPLES. MODIFICAÇÃO EM
PARTE DA  SENTENÇA.   PROVIMENTO
PARCIAL DO APELO. 

-   Carece  de  interesse  recursal  a  parte  ré  do  apelo
referente  aos  pleitos  não  atendidos  pela  decisão
vergastada, devendo, quanto a estes pontos, não ser
conhecida a apelação.
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-  Revela-se  irrefutável  a  aplicação  do  Código  de
Defesa  do  Consumidor  às  instituições  financeiras,
segundo entendimento jurisprudencial já consolidado.

-  Ante  a  impossibilidade  de  se  averiguar,  no  preço
total  contratado,  o  valor  referente  a  cada  custo
específico, bem como o lucro da arrendadora, não há
como se cogitar em limitação de juros remuneratórios
e,  consequentemente,  em proibição da capitalização
mensal  de  juros,  nos  contratos  de  arrendamento
mercantil.

-  É  válida  a  cobrança  das  Tarifas  de  Abertura  de
Crédito  (TAC)  nos  contratos  celebrados  até
30.04.2008 (data do início da vigência da Resolução
nº 3.518/2007 do Conselho Monetário Nacional).

-  Considerando  que  o  contrato  celebrado  entre  as
partes  é  anterior  à  vigência  da  Resolução  nº
3.518/2007 do Conselho Monetário Nacional, é legal
a  cobrança  de  TAC,  devendo  ser  afastada  da
condenação.

- Para a repetição em dobro de valores indevidamente
pagos, imprescindível a prova da má-fé por parte do
credor.  No  caso  em tela,  em que  cobrado  encargo
previsto no contrato,  resta  descaracterizada  a  má-fé
do Banco, assegurada apenas a devolução simples.

 
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA a

Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em sessão ordinária,
dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do relator, unânime. 

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Banco Itauleasing
S/A, desafiando a sentença (fls.  87/98) proferida pelo Juízo da 8ª Vara Cível
da  Comarca  da  Capital, nos  autos  da  Ação  de  Revisão  Contratual  c/c
Repetição de Indébito ajuizada por Raimundo Gonçalves Leite.

Narra a inicial  que  o autor celebrou contrato de  arredamento
mercantil com o banco promovido no valor de R$ 22.200,00 (vinte e dois mil
e  duzentos  reais),  a  ser  pago  em  60 (sessenta)  parcelas  de  R$  532,76
(quinhentos e trinta e dois reais e setenta e seis centavos).

Ainda,  afirmou  que  foram cobrados  juros  mensais  de  forma
capitalizada, bem como taxas de abertura de crédito e de emissão de carnê. Em
seguida,  defendeu  a  impossibilidade  de  cumulação  da  comissão  de
permanência com os encargos moratórios e a restituição em dobro dos valores
indevidamente pagos.

Juntou procuração e documentos (fls. 19/30).
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Pleito de tutela antecipada indeferido (fls. 33/36).

Devidamente citado, o promovido apresentou contestação (fls.
40/59), alegando a inexistência de onerosidade excessiva, a impossibilidade de
limitação da taxa de juros  remuneratórios e  moratórios.  Ainda,  sustentou a
legalidade  da  comissão  de  permanência,  por  não  estar  cumulada  com  a
correção monetária.

Seguindo suas argumentações, defendeu a inaplicabilidade das
normas  consumeristas,  em  virtude  do  réu  integrar  o  sistema  financeiro
nacional, Também aduziu que não há que se falar em restituição em dobro,
tendo em vista que o pagamento decorreu de obrigação preexistente, assim
como incabível a inversão do ônus probatório. Finalmente, argumentou que a
taxa de abertura de crédito visa coibir os custos para confecção de cadastro no
início do relacionamento com a instituição financeira, sendo, portanto, devida.

Réplica impugnatória (fls. 66/78).

Audiência preliminar realizada, porém foi inviável a tentativa
de conciliação, em virtude da ausência do banco promovido, oportunidade na
qual  o  autor  requereu  a  produção  de  prova  pericial  e  foi  determinada  a
intimação da parte promovida para manifestar interesse na produção de provas
(fls. 85).

Decidindo a querela, a magistrada de base julgou parcialmente
procedente o pleito autoral (fls.  87/98),  consignando os seguintes termos na
parte dispositiva:

“ISTO POSTO e mais que dos autos consta, rejeito a
preliminar  processual  e,  no  mérito,  JULGO
PARCIALMENTE  PROCEDENTE  os  pedidos
formulados na inicial para:

• Reconhecer a  legalidade dos índices de juros
remuneratórios e moratórios;

• Declarar  a  abusividade na  cobrança  de
comissão  de  permanência  cumulada  com
outros  encargos,  dos  juros  capitalizados  não
previstos  em  contrato  e  das  Tarifas  de
Abertura  de  Crédito  e  Tarifa  de  Emissão de
Boletos;

• Condenar o promovido a devolver em dobro a
quantia  paga  referente  à  abusividade
reconhecida  no  item  anterior,  com  correção
monetária a partir da celebração do contrato e
juros moratórios de  1% ao mês,  a  partir  da
citação. (fls. 97 – grifo no original).

Inconformado, o promovido interpôs Recurso de Apelação (fls.
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99/117), aduzindo  que incabível a anulação das cláusulas contratuais, tendo
em vista que a parte recorrida acordou livremente. Ainda, afirma que incabível
a limitação das taxas de juros remuneratórios e moratórios, bem como que é
possível  a  capitalização  de  juros,  em virtude  de  se  encontrar  previamente
pactuada. 

Em seguida,  sustenta  que a tarifa  de cadastro é legal,  por se
tratar  de ressarcimento de custos constantes  no contrato celebrado entre  as
partes. Finalmente, defende que não há que se falar em devolução em dobro,
por ausência de cobrança indevida e erro no pagamento.

Ausência de contrarrazões (fls. 120-verso).

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
ofertou parecer  (fls.  124/127),  opinando pelo prosseguimento  do  feito  sem
manifestação meritória.

É o relatório. 

VOTO.

− Da preliminar de ofício - falta de interesse recursal:  

Argumenta o apelante que é incabível a limitação das taxas de
juros remuneratórios e moratórios.

Ora, entendo que não merece conhecimento tais argumentações
por esta Corte de Justiça, como será visto abaixo.

Com efeito, o interesse recursal se configura quando presente o
binômio necessidade/adequação.  Destarte, o doutrinador Nelson Nery Júnior,
em sua obra Princípios Fundamentais – Teoria Geral dos Recursos, leciona
que “deve o recorrente ter necessidade de interpor o recurso, como único
meio  para  obter,  naquele  processo,  o  que  pretende  contra  decisão
impugnada.”. Quanto à utilidade, conclui:  “a ela estão ligados os conceitos
mais ou menos sinônimos de sucumbência, gravame, prejuízo, entre outros. E
é a própria lei  processual  que  fala em parte  vencida,  como legitimada a
recorrer (art. 499, CPC).” 

Como  pode  ser  visto  do  caderno  processual,  não  houve
declaração  de  abusividade  e  ilegalidade  na  estipulação  das  taxas  de  juros
remuneratórios e moratórios constantes na avença (fls. 97). 

Partindo  dessa  premissa,  resta  claro  nos  autos  a  falta  de
interesse recursal do insurgente nestes pontos, pois inexiste necessidade de a
parte promovida buscar reforma de decisão com o fito de atingir objetivo que
não pode ser alcançado por falta de condenação na ação revisional de contrato.

É  nessa  perspectiva  que  esta  egrégia  Corte  de  Justiça  vem
reiteradamente decidindo:
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“APELAÇÃO  CÍVEL.  INSURGÊNCIA  CONTRA
PARTE EXCLUÍDA DA SENTENÇA, QUANDO DA
CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL PELO JUÍZO A
QUO.  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  RECURSAL.
RECURSO  NÃO  CONHECIDO.  CPC,  ART.  557,
CAPUT. 
-  Tendo  sido  excluída  da  sentença,  quando  da
correção de erro, material pelo Juízo a quo, a parte
da sentença impugnada no presente recurso, ausente
se mostra seu interesse recursal, sendo, pois, caso de
não conhecimento do recurso.
− O interesse em recorrer consubstancia-se na
necessidade  que  tem  o  recorrente  de  obter  a
anulação  ou  reforma  da  decisão  que  lhe  for
desfavorável.  É  preciso,  portanto,  que  tenha
sucumbido, entendida a sucumbência aqui como a
não obtenção, pelo recorrente, de tudo o que poderia
ter  obtido  do  processo.”  (TJPB,  Processo  nº
00120060031539001,  Relator  DES.  JOÃO  ALVES
DA SILVA, j. Em 07/03/2013)

“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  INDENIZAÇÃO.
PROCURAÇÃO  REVOGADA  POR
CONSTITUINTE.  SITUAÇÃO  QUE  IMPLICA
AUSÊNCIA DE  INSTRUMENTO  HABILITATÓRIO
NECESSÁRIO À  INTERPOSIÇÃO  DO RECURSO.
DESRESPEITO AO ART. 525, I, DO CÓDIGO DE
PROCESSO  CIVIL.  IMPOSSIBILIDADE  DE
ALCANCE  DE  SITUAÇÃO  JURÍDICA  MAIS
FAVORÁVEL  QUE  A  PROPORCIONADA  PELA
DECISÃO  RECORRIDA.  AUSÊNCIA  DE
INTERESSE  RECURSAL.  CONFIGURAÇÃO.
APLICABILIDADE  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  NÃO
CONHECIDO. 
− Considerando  que  a  decisão  agravada
consistiu exatamente no deferimento de habilitação
de novos advogados pelo autor, não mais poderia o
causídico  desconstituído  substabelecer  poderes  a
outro  advogado  para  interpor  o  recurso  em nome
daquele que não é mais seu mandante, implicando
tal  situação  o  reconhecimento  de  ausência  de
instrumento de representação, exigido pelo art. 525,
I, do Código de Processo Civil. Tendo em vista que a
decisão agravada atendeu a pleito formulado pela
parte  indicada  como  recorrente,  resta  evidente  a
ausência  de interesse  para formulação de recurso
em seu nome, em face da impossibilidade de alcance
de situação que lhe seja mais favorável. - Cabe ao
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relator,  por  meio  de  decisão  monocrática,  negar
seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível,
nos  termos  do  art.  557,  caput,  do  CPC.  (TJPB,
Processo  nº  07320110017305001,  Relator  DES.
FREDERICO  MARTINHO  DA  NOBREGA
COUTINHO, j. em 15/05/2012).

Dessa forma, não conheço do apelo nestes pontos, passando a
analisar os demais.

- Mérito:

Preambularmente,  cumpre  ressaltar,  consoante  preconiza  o
enunciado sumular nº 297 do Superior Tribunal de Justiça, que “o Código de
Defesa  do  Consumidor  é  aplicável  às  instituições  financeiras.”  Por
conseguinte,  a  relação contratual  estabelecida  entre  as  partes  se  configura
típica relação de consumo. 

Dessa  forma,  é  possível  a  revisão  de  cláusulas  de  contratos
firmados com instituições financeiras, desde que a apontada abusividade seja
demonstrada nos autos, relativizando, assim, o brocardo latino do “pacta sunt
servanda”,  segundo  o  qual  os  contratos,  uma  vez  celebrados  livremente,
devem ser cumpridos.

Da capitalização de juros:

Aduz  o  recorrente  que  é  possível  a  cobrança  de  juros
capitalizados, tendo em vista que há previsão no contrato.

Ora, o contrato de arrendamento mercantil, conforme conceito
trazido por Arnaldo Rizzardo (in Revista da AJURIS, nº 35, página 137) é:

“(...)  contrato  essencialmente  complexo,  visto
encerrar  uma  promessa  unilateral  de  venda,  um
mandato, uma promessa sinalagmática de locação de
coisa,  uma  opção  de  compra  e,  no  leasing
operacional, mais uma prestação de serviço... Mais:
Não se trata de uma simples locação com promessa
de venda, como à primeira vista pode parecer, mas
cuida-se de uma locação com uma consignação de
uma  promessa  de  compra,  trazendo,  porém,  um
elemento  novo,  que  é  o  financiamento,  numa
operação  específica  que  consiste  na  simbiose  da
locação, do financiamento e da venda”.

Pelo que se vê, o contrato de  leasing não constitui espécie de
contrato de locação, nem de financiamento ou empréstimo. Na verdade, possui
natureza híbrida, abarcando características similares a estes contratos.

Nos termos da  Lei  nº  6.099,  de  12  de  setembro de  1974,  o
referido contrato pode ser definido como “o negócio jurídico realizado entre
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pessoa jurídica, na qualidade de arrendadora, e pessoa física ou jurídica, na
qualidade de arrendatária, e que tenha por objeto  o arrendamento de bens
adquiridos pela arrendadora, segundo especificações da arrendatária e para
uso próprio desta” (art. 1º, parágrafo único).

Com efeito, a espécie de ajuste aqui tratada deve conter, a teor
disposto o art. 5º da mencionada lei de regência, as seguintes disposições: “a)
prazo  do  contrato;  b)  valor  de  cada  contraprestação  por  períodos
determinados,  não  superiores  a  um  semestre;  c)  opção  de  compra  ou
renovação de contrato, como faculdade do arrendatário; d) preço para opção
de  compra  ou  critério  para  sua  fixação,  quando  for  estipulada  esta
cláusula.”

Portanto,  o  leasing é  uma  operação  complexa,  com
características legais próprias,  em que  a composição das parcelas  ajustadas
não observa a inserção de  cobrança de juros remuneratórios, diferentemente
do que ocorre nos financiamentos em geral.

Diante de tal complexidade, a discussão acerca de capitalização
dos juros não guarda conexão com a modalidade contratual ora discutida, já
que o fornecimento do bem para uso se dá com fixação de um preço global,
não  havendo  que  se  falar  em  incidência  de  juros  remuneratórios  e,
consequentemente,  em  capitalização  mensal  de  juros,  pois  o  contrato  não
informa os índices utilizados para a formação do preço do arrendamento. 

Nesse sentido já decidiu esta Corte:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL.
PROCEDÊNCIA.  CONTRATO  DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL. CAPITALIZAÇÃO
DE  JUROS.  INEXISTÊNCIA  DIANTE  DA
NATUREZA  PECULIAR  DO  PACTO.  COMISSÃO
DE  PERMANÊNCIA.  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO.
PROVIMENTO  DA  SÚPLICA.  INVERSÃO  DOS
ÔNUS SUCUMBENCIAIS, RESPEITADO O ART. 12
DA LEI 1.060/50. APLICAÇÃO DO ART. 557, §1-A,
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
PROVIMENTO  MONOCRÁTICO  DA
IRRESIGNAÇÃO.  
-  “O contrato de arrendamento apresenta natureza
jurídica diversa do financiamento e do mútuo, não
sendo  o  valor  empregado  na  aquisição  do  bem
arrendado  remunerado,  em  regra,  mediante  o
pagamento de juros, o que obsta o reconhecimento
da  cobrança  de  juros  abusivos  e  da  prática  de
anatocismo.”  (TJDFT;  PROC.
20090111518465APC,  Relator  NÍDIA  CORRÊA
LIMA, 3ª  Turma Cível,  julgado em 03/08/2011, DJ
12/08/2011 p. 225).
-  Não  demonstrada  a  cobrança  do  encargo
denominado Comissão de Permanência, descabida é
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a declaração de sua ilegalidade.”
(TJPB,  Apelação  Cível  nº  0000522-
57.2012.815.0731, Relator Des.  José Ricardo Porto,
Julgado em 04/02/2013, DJE 06/02/2013)

Na mesma trilha, colaciono julgados de outros tribunais pátrios:

“ARRENDAMENTO  MERCANTIL.
QUESTIONAMENTO  A  PROPÓSITO  DE  JUROS
REMUNERATÓRIOS  OU  CAPITALIZAÇÃO.
INVIABILIDADE. TARIFA  DE  ABERTURA  DE
CRÉDITO.  CONTRATAÇÃO  ANTERIOR  À
RESOLUÇÃO  3.518.  LEGALIDADE.  MATÉRIA
PACIFICADA  NO  STJ  EM  JULGAMENTO  DE
RECURSO REPETITIVO. CPC, ARTIGO 543-C. - O
leasing, ou arrendamento mercantil, é uma operação
com  características  legais  próprias,  que  não  se
confunde com uma operação de  financiamento,  de
forma que se revela inviável a discussão sobre juros
remuneratórios  na  revisão  de  tais  contratos.  -  A
contratação da tarifa de abertura de crédito somente
importa em prática abusiva quando feita depois de
sua  exclusão  do  rol  de  tarifas  expressamente
autorizadas  pelo  Conselho  Monetário  Nacional,
através da Resolução BACEN n.º 3.518, com eficácia
a partir de 30 de abril de 2008.”
(Apelação Cível 1.0707.11.026670-7/001, Relator(a):
Des.(a) Luiz Carlos Gomes da Mata, 13ª CÂMARA
CÍVEL,  julgamento  em  31/07/2014,  publicação  da
súmula em 08/08/2014)

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL.
CONTRATO  DE  ARRENDAMENTO  MERCANTIL.
LEASING. INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR. Aplicação do CDC, nos termos
do  art.  3º,  parágrafo  2º,  da  Lei  nº  8.078/90.
Entendimento referendado pela Súmula 297 do STJ,
de 12 de maio de 2004. A possibilidade de revisão
judicial  do  contrato  de  arrendamento  mercantil,
assim  como  as  demais  espécies  de  contrato
comercial e civil tem seu permissivo legal na Magna
Carta, que estabelece no art. 5º, inciso XXV, que "a
lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário
lesão  ou  ameaça  a  direito".  TAXA  DE  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  No  caso  concreto,  como  o
contrato não estipula taxa de juros na composição do
preço do arrendamento mercantil, que se traduz no
valor  da  contraprestação  e  do  valor  residual
garantido,  mostra-se  descabida  a  pretensão  de
limitar  os  juros,  notadamente,  sem a comprovação
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cabal da discrepância entre a quantia utilizada pela
arrendadora para adquirir o bem e o montante a ser
pago  pelo  arrendatário.  CAPITALIZAÇÃO  DE
JUROS. Descabida a pretensão do arrendatário de
vedar  a  incidência  da  capitalização,  uma vez  que
não havendo a incidência de juros remuneratórios,
logicamente não há capitalização desses. DIREITO
À  COMPENSAÇÃO  DE  CRÉDITOS  E/OU
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  Sendo  apurada  a
existência de saldo devedor, devem ser compensados
os  pagamentos  a  maior  feitos  no  curso  da
contratualidade.  Caso se  verifique  que o débito já
está  quitado,  devem  ser  devolvidos  os  valores
eventualmente  pagos  a  maior,  na  forma  simples,
corrigidos  pelo IGP-M desde o desembolso e  com
juros  legais  desde  a  citação.  INDEFERIDA  A
ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.  APELO  PROVIDO
EM PARTE.” 
(Apelação Cível  Nº  70060283660,  Décima Terceira
Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:
Angela  Terezinha  de  Oliveira  Brito,  Julgado  em
31/07/2014) 

Desse modo, ante a impossibilidade de se averiguar, no preço
total contratado, o valor referente a cada custo específico, bem como o lucro
da arrendadora, não há como se cogitar em limitação de juros remuneratórios
e, consequentemente, em proibição da capitalização mensal de juros, devendo
a sentença ser reformada neste ponto.

Da TAC:

No que  concerne  à  Tarifa  de  Abertura  de  Crédito  (TAC),  o
Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que embora, atualmente, a
sua pactuação não tenha respaldo legal, a sua cobrança é permitida se baseada
em contratos celebrados até 30 de abril de 2008, data do fim da vigência da
Resolução nº 2.303/96 do Conselho Monetário Nacional (CMN) que previa tal
cobrança. 

Eis  excerto  da  decisão  proferida  pela  Segunda  Seção  do
Tribunal da Cidadania, em 28/08/2013, no REsp. 1.255.573:  

“A Segunda Seção,  por unanimidade, conheceu do
recurso especial e deu-lhe parcial provimento para
restabelecer  a  cobrança  das  taxas/tarifas  de
despesas  administrativas  para  abertura  de  crédito
(TAC) e de emissão de carnê (TEC), e a cobrança de
IOF financiado, nos termos do voto da Sra. Ministra
Relatora.
Para os efeitos do art. 543-C, do CPC, ressalvados
os  posicionamentos  pessoais  dos  Srs.  Ministros
Nancy Andright e Paulo de Tarso Sanseverino, que
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acompanharam  a  relatora,  foram  fixadas  as
seguintes teses:
1. Nos contratos bancários celebrados até 30.4.2008
(fim da vigência da Resolução CMN 2.303/96) era
válida a pactuação das tarifas de abertura de crédito
(TAC)  e  de  emissão  de  carnê  (TEC),  ou  outra
denominação para o mesmo fato gerador, ressalvado
o exame de abusividade em cada caso concreto;
2. Com a vigência da Resolução CMN 3.518/2007,
em  30.4.2008,  a  cobrança  por  serviços  bancários
prioritários  para  pessoas  físicas  ficou  limitada  às
hipóteses  taxativamente  previstas  em  norma
padronizadora expedida pela autoridade monetária.
Desde  então,  não  mais  tem  respaldo  legal  a
contratação da tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e
da Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), ou outra
denominação  para  o  mesmo  fato  gerador.
Permanece  válida  a  Tarifa  de  Cadastro
expressamente  tipificada  em  ato  normativo
padronizador  da  autoridade  monetária,  a  qual
somente  pode  ser  cobrada  no  início  do
relacionamento  entre  o  consumidor  e  a  instituição
financeira.(...).” - (grifo nosso). 

Dessa  forma,  conclui-se  que  até  a  edição  da  Resolução  nº
3.518/2007 do CMN, com vigência em 30.4.2008, não havia obstáculo legal à
referida tarifa. Contudo, após a sua vigência, não se admite a exigência desse
encargo, razão pela qual, quando constatada a sua cobrança, é de ser declarada
a ilegalidade.

Com efeito, a nova Resolução do Conselho Monetário Nacional
permitiu  apenas  a  cobrança  das  tarifas  especificadas  no  ato  normativo  do
Banco Central, o qual, por sua vez, não inseriu a tarifa de Abertura de Crédito.

In casu, verifica-se que o contrato foi celebrado em 13/10/2005
(fls.  24),  ou seja,  anteriormente  à  vigência  da  Resolução nº  3.518/2007,  e
prevê a incidência da referida tarifa (fls. 24), motivo pelo qual a sua cobrança
não é abusiva ou ilegal.   

Nesse  diapasão,  assiste  razão  ao  insurgente,  devendo  a  r.
Sentença ser reformada, a fim de afastar a condenação do Banco a devolver o
valor cobrado a título de Tarifa de Abertura de Crédito (TAC).

Repetição de Indébito

No que concerne à repetição de indébito, há dois entendimentos
jurisprudenciais, ambos esmiuçados sob a ótica da má-fé: 1º) a devolução em
dobro,  se  provada  a  intenção  de  prejudicar  o  hipossuficiente;  e  2º)  a
restituição de forma simples, quando não demonstrada a má-fé do credor. 

O art. 42 do Código de Defesa do Consumidor estabelece em
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seu parágrafo único:

“Art. 42. (…)

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia
indevida  tem  direito  à  repetição  do  indébito,  por
valor  igual  ao  dobro  do  que  pagou  em  excesso.
Acrescido  de  correção  monetária  e  juros  legais,
salvo hipótese de engano justificável”. (grifo nosso). 

A  jurisprudência  majoritária,  inclusive  a  do  Tribunal  da
Cidadania, à qual me filio, entende que a oração “salvo engano justificável”
induz a exigência de má-fé para a repetição em dobro. 

No  caso  concreto,  entendo  que a  restituição  em  dobro  é
penalidade que somente incide quando se pressupõe indevida cobrança por
comprovada má-fé, conduta desleal do credor, que não reputo presente nesta
demanda. 

Na hipótese vertente, frise-se, que o consumidor expressamente
celebrou  o  contrato  com  os  encargos  ora  questionados,  não  podendo  se
beneficiar com a restituição em dobro, mas apenas de forma simples, pois teve
pleno  conhecimento  da  exigência  dos  encargos  no  ato  da  celebração  do
negócio.  Assim,  difere  dos casos em que,  por  exemplo,  a parte  não firma
nenhum contrato e vê-se envolvida em uma transação devido a uma fraude. 

Nesse  sentido,  colaciono  julgado  do  Superior  Tribunal  de
Justiça:

“CONTRATO  BANCÁRIO.  AÇÃO  REVISIONAL.
JUROS  REMUNERATÓRIOS.  LIMITAÇÃO
AFASTADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS
E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LEGALIDADE
DAS  COBRANÇAS.  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.
POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
REVISÃO.  SÚMULA  N.  7/STJ.  CORREÇÃO
MONETÁRIA. SÚMULA N. 284/STF.

1.  A  alteração  da  taxa  de  juros  remuneratórios
pactuada  em  mútuo  bancário  depende  da
demonstração cabal de sua abusividade em relação à
taxa média do mercado (recurso especial repetitivo
n. 1.112.879/PR).
(...)
4. É firme a orientação jurisprudencial do STJ em
admitir a compensação de valores e a  repetição do
indébito na forma  simples,  sempre que constatada
cobrança  indevida  do  encargo  exigido,  sem  ser
preciso comprovar erro no pagamento. 5. O Recurso
Especial  não  é  sede  própria  para  rever  questão
referente  à  fixação  de  honorários  advocatícios  se,
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para  tanto,  é  necessário  reexaminar  elementos
fáticos.  Aplicação da Súmula  n.  7/STJ.  6.  Recurso
Especial  parcialmente  conhecido  e  provido.  (STJ;
REsp  1.403.623;  Proc.  2013/0306838-9;  RS;
Terceira Turma; Rel. Min. João Otávio de Noronha;
DJE 15/10/2013; Pág. 3246)”.  

Desse modo, o fato de ter sido cobrada na avença comissão de
permanência com outros encargos moratórios e taxa de emissão de carnê não
implica, necessariamente, na presunção de que a instituição financeira  agiu
com dolo ou má-fé, requisito este não demonstrado pelo autor. 

Ressalto,  ainda,  que,  ao  meu  sentir,  um  dos  motivos  que
embasou a modificação jurisprudencial, para que a devolução ocorra de forma
simples,  foi  o  fato  de  grande  parte  dos  consumidores  brasileiros  estarem
adquirindo financiamentos, já imbuídos do propósito de ajuizarem demandas
revisionais  cientes  de  que  receberiam,  em  dobro,  parte  dos  valores
despendidos,  agindo,  pois,  dolosamente,  objetivando o enriquecimento sem
causa.

Assim, sendo a devolução em dobro pertinente apenas no caso
de cobrança realizada com má-fé,  o que não ocorreu no presente, devendo a
restituição do valor pago a maior ocorrer de forma simples. 

Conclusão

Ante  o  exposto,  com  fundamento  nos  argumentos  acima
aduzidos, CONHEÇO PARCIALMENTE DO RECURSO APELATÓRIO
E, NESTA PARTE, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para afastar da
condenação o reconhecimento da abusividade da capitalização, bem como da
taxa de abertura de crédito, Ainda, determino que  a restituição seja feita na
forma simplificada, mantendo incólume os demais termos do decreto judicial
combatido.

Em  razão  da  reforma  parcial  da  sentença,  os  ônus
sucumbenciais  devem ser  rateados pelas  partes  na  proporção de  50% para
cada, observando-se que a parte autora é beneficiária, devendo ser aplicado o
disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/1950.

É COMO VOTO. 

Presidiu a sessão a Exma Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira.  Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho, a Exma Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao
julgamento,  a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de
Justiça. Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 10 de março de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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